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3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REFEIÇÃO QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O INSTITUTO GNOSIS E A 

EMPRESA RESTAURANTE NOVA RODOVIA 2007 

LTDA. 

 

O INSTITUTO GNOSIS, entidade civil de fins não econômicos, inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº 10.635.117/0001-03, com sede na Avenida das Américas, nº 3443, Bloco 2, salas 201 a 

205, Américas Corporate – Barra da Tijuca - RJ, representada na forma de seu estatuto 

na qualidade de CONTRATANTE, e de outro lado a empresa RESTAURANTE NOVA 

RODOVIA 2007 LTDA., estabelecida Estrada Prefeito Wilson Pedro Francisco, nº 208 – 

Bairro Ilha da Madeira – Itaguaí - RJ, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 09.077.954/0001-77, 

doravante denominada CONTRATADA, e  

 

Considerando a necessidade de inclusão de 4 (quatro) copeiros para unidade UAA 

Banho de Felicidade da Rede de Atenção Psicossocial - RAPS. 

 

RESOLVEM firmar o presente 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO celebrado entre as partes, 

a fim de atender as necessidades do Termo de Colaboração nº 012/2023 celebrado 

com o Município do Rio de Janeiro. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

       Constitui objeto do presente Aditamento nº 03, alteração na CLÁUSULA 06- 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS e na tabela de valores da CLÁUSULA 09- PREÇOS, em 

decorrência da inclusão de 4 (quatro) copeiros. 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA 06- DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

Prestação de serviços de alimentação por meio do fornecimento de refeições prontas, 

envolvendo a operacionalização e o desenvolvimento de todas as atividades da 

produção e distribuição de refeição. O serviço engloba o fornecimento de gêneros e 

produtos alimentícios, estocagem, preparo, manipulação e a distribuição da refeição, 

sob responsabilidade da contratada. 
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Todos os funcionários envolvidos no processo, desde a confecção, passando pelo 

transporte e incluindo os copeiros devem respeitar as boas práticas de higiene e 

manipulação de alimentos.  

Execução do Serviço: 

a) Fornecimento de mão de obra de 12 (dez) copeiros, sendo 02 (dois) para cada 

unidade a seguir: UAA Calcidis, CAPS III Manoel de Barros, CAPS Profeta 

Gentileza e Pousada e sendo 03(três) para UAA Banho de Felicidade e descrito 

neste contrato, que serão realizadas em plantões diurnos de 12 horas 

(12x36). 

b) A refeição fornecida deverá ser equilibrada, racional e estar em condições 

sensoriais e higiênico-sanitárias adequadas. 

c) A refeição deverá ser acondicionada em cubas metálicas (modelo Anexo I), 

onde cada preparação ocupará uma cuba (arroz, feijão, proteínas e saladas) 

que, posteriormente, serão porcionadas com auxílio dos copeiros alocados em 

balcões térmicos para distribuição; 

d) Preparações como saladas, desjejum ou colações, sucos, vitaminas, 

sobremesas deverão ser preparadas na unidade da contratante pelos copeiros 

plantonistas; 

e) A contratada deverá fornecer talheres metálicos (garfos, facas e colher de 

sobremesa), pratos, copos e guardanapos, em bom estado de conservação, 

bem como realizar a higienização dos mesmos e garantir o acondicionamento 

segundo as normas técnicas sanitárias vigentes; 

f) Caixas térmicas de isopor não são recomendadas para transporte das 

refeições. 

g) As cubas com alimentos quentes (modelo Anexo I), deverão ser armazenadas 

e transportadas dentro de recipientes isotérmicos em bom estado de 

conservação e limpeza. Tais recipientes deverão ter tampa fixa, trava e alça, 

com isolamento em poliuretano, que permitam ser esterilizadas, com 

termômetro externo para verificação acompanhado de mapa de temperatura 

fixado na caixa; 

h) Os gêneros alimentícios deverão ser de primeira qualidade, atendendo ao 

disposto na legislação de alimentos vigente com característica de cada 

produto (organolépticas, físico-químicas, microbiológicas, microscópicas, 

toxicológicas), estabelecida pela Agencia Nacional de Vigilância Sanitária – 

ANVISA, pelo MAPA - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e 

pelas Autoridades Sanitárias Locais para cada gênero descrito conforme tabela 

de especificação e quantidades e registro no órgão fiscalizador quando couber 

(SIM, SIE, SIF – este último preferencialmente). 

i) Quando as matérias-primas e os ingredientes não forem utilizados em sua 

totalidade, devem ser adequadamente acondicionados e identificados com, no 

mínimo, as seguintes informações: designação do produto, data de 

fracionamento e prazo de validade após a abertura ou retirada da embalagem 

original. 
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j) Só serão aceitas as refeições fornecidas de acordo com as especificações 

anteriores e as que seguem exigidas abaixo:  

I) Refeições preparadas em no máximo 04 horas imediatamente 

anteriores ao consumo;  

II) Preparadas em local próprio e adequado, devidamente vistoriado 

pelos órgãos de controle.   

k) Os serviços deverão estar sob a responsabilidade técnica de um profissional 

Nutricionista, com experiência comprovada, cujas funções abrangem o 

desenvolvimento de todas as atividades técnico-administrativas, inerentes ao 

serviço de nutrição. 

l) A operacionalização, porcionamento e a distribuição refeições devem ser 

realizadas pelos copeiros da contratada. 

m) O cardápio deverá ser elaborado por profissionais nutricionistas, que 

assegurem a qualidade, quantidade, harmonia e adequação, a fim de oferecer 

uma alimentação completa, equilibrada e de acordo com as necessidades 

nutricionais dos usuários. 

n) A empresa de alimentação escolhida deverá disponibilizar em a qualquer 

tempo, em local visível, para a contratante, os funcionários e órgãos de 

controle, o Manual de Boas Práticas e os Procedimentos Operacionais Padrão 

(POP´s) próprios; 

o) A produção dos alimentos em todas as suas etapas (recepção, preparo, 

armazenamento, transporte e distribuição) deve ocorrer em condições de 

higiene e controle do binômio tempo e temperatura de forma a não favorecer 

a multiplicação microbiana e não comprometer sua qualidade higiênico-

sanitária. A temperatura do alimento deve ser monitorada durante essas 

etapas conforme a Resolução da Anvisa RDC nº. 216, de 15 de setembro de 

2004, que dispõe sobre o Regulamento Técnico de Boas Práticas para Serviços 

de Alimentação, que afirma que “o tratamento térmico deve garantir que 

todas as partes do alimento atinjam a temperatura de, no mínimo, 70ºC. 

Quando forem empregadas temperaturas inferiores, as combinações de 

tempo e temperatura deverão ser suficientes para assegurar a qualidade 

higiênico-sanitária dos alimentos. Ainda de acordo com a resolução, após 

serem submetidos à cocção, os alimentos preparados devem ser mantidos à 

temperatura superior a 60 ºC por no máximo 6 horas (no caso de alimentos 

consumidos quentes), e devem ser resfriados à 10°C, por no máximo 4 horas, 

no caso de alimentos consumidos frios. 

p) Os meios de transporte do alimento preparado devem ser higienizados, sendo 

adotadas medidas a fim de garantir a ausência de vetores e pragas urbanas. 

Os veículos devem ser dotados de cobertura para proteção da carga, não 

devendo transportar outras cargas que comprometam a qualidade higiênico-

sanitária do alimento preparado.  

q) Para exposição ao consumo do alimento preparado nas cubas deverão ser 

tomados os devidos cuidados conforme previstos nas normas vigentes: 
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1 - Os manipuladores devem adotar procedimentos que minimizem o risco de 

contaminação dos alimentos preparados por meio da antissepsia das mãos e pelo uso 

de utensílios ou luvas descartáveis. 

2 - Os equipamentos necessários à exposição ou distribuição de alimentos preparados 

sob temperaturas controladas, devem ser devidamente dimensionados, e estar em 

adequado estado de higiene, conservação e funcionamento. A temperatura desses 

equipamentos deve ser regularmente monitorada através de mapas de controle de 

temperatura. 

 

Unidades: 

 

REDE DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL 

   

UNIDADE ENDEREÇO 
HORÁRIO 

FUNCIONAMENTO 

UAA CACILDIS Rua Sampaio Corrêa, 103A 24h 

SMS CAPS III MANOEL DE 

BARROS 

R. Nossa Sra. dos Remédios, s/n - Taquara, RJ, 

20211-110 
24h 

SMS CAPS PROFETA 

GENTILEZA 

Estr. de Inhoaíba, 849 - Inhoaíba, Rio de Janeiro - 

RJ, 23063-010 
24h 

POUSADA  
Estrada Rodrigues Caldas. 3400 - Taquara - Rio de 

Janeiro - RJ 
24h 

UAA BANHO DE 

FELICIDADE 

Núcleo Teixeira Brandão, colônia - Taquara - 

Jacarepaguá, Rio de Janeiro - RJ, 22713-375 
24h 

 

Distribuição: as refeições deverão ser distribuídas em cada unidade da seguinte 

forma:  05 (cinco) refeições diárias: desjejum, almoço, lanche, jantar e ceia, servidas 

somente aos usuários, conforme abaixo: 

 

UNIDADE Refeição SEGUNDA TERÇA QUARTA QUINTA SEXTA SÁBADO DOMINGO FERIADO 

CAPS III 
MANOEL DE 
BARROS 

DESJEJUM 13 13 13 13 13 13 13 13 

ALMOÇO 25 25 25 25 25 13 13 13 

LANCHE 13 13 13 13 13 13 13 13 

JANTAR  13 13 13 13 13 13 13 13 

CEIA 10 10 10 10 10 10 10 10 
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CAPS III 
PROFETA 
GENTILEZA 

DESJEJUM 30 8 30 30 30 8 8 8 

ALMOÇO 30 8 30 30 30 8 8 8 

LANCHE 13 8 13 13 13 8 8 8 

JANTAR  8 8 8 8 8 8 8 8 

CEIA 6 6 6 6 6 6 6 6 

  

UAA 
CACILDIS 

DESJEJUM 16 16 16 16 16 16 16 16 

ALMOÇO 16 16 16 16 16 16 16 16 

LANCHE 16 16 16 16 16 16 16 16 

JANTAR  15 15 15 15 15 15 15 15 

CEIA 15 15 15 15 15 15 15 15 

  

POUSADA  

DESJEJUM Variável Variável Variável Variável Variável Variável Variável Variável 

ALMOÇO Variável Variável Variável Variável Variável Variável Variável Variável 

LANCHE Variável Variável Variável Variável Variável Variável Variável Variável 

JANTAR  Variável Variável Variável Variável Variável Variável Variável Variável 

CEIA Variável Variável Variável Variável Variável Variável Variável Variável 

  

UAA BANHO 
DE 
FELICIDADE 

ALMOÇO Variável Variável Variável Variável Variável Variável Variável Variável 

LANCHE Variável Variável Variável Variável Variável Variável Variável Variável 

JANTAR  Variável Variável Variável Variável Variável Variável Variável Variável 

KIT 
LANCHE 

Variável Variável Variável Variável Variável Variável Variável Variável 

 

 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA 09- PREÇOS 

O INSTITUTO GNOSIS pagará à CONTRATADA, mensalmente, pelos serviços objeto 

deste TERMO CONTRATUAL, através da apresentação de relatório com os dados do 

serviço executado, conforme cláusula de execução do serviço, validado pelas 

Unidades e de acordo com os valores unitários das refeições e do valor mensal das 

copeiras: 

 

REFEIÇÕES DIÁRIAS 
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Desjejum R$ 6,18 

Almoço R$ 16,13 

Lanche R$ 5,42 

Jantar  R$ 16,13 

Ceia R$ 4,59 

Kit lanche 8,10 

 

Descrição Quantidade Valor Unitário 

Copeiros 4 R$ 5.939,58 

Valor Mensal R$ 23.758,32 

 

§1º - Estão incluídos no preço acima, todos os tributos, inclusive Imposto Sobre 

Serviços e Imposto de Renda, encargos e obrigações sociais, trabalhistas e 

previdenciárias, lucros, fretes e demais despesas incidentes, enfim, todos os custos 

necessários para a perfeita execução dos serviços, assim que nada mais poderá ser 

cobrado da CONTRATANTE. 

§2º - O Instituto Gnosis não se obriga a efetuar pagamentos na totalidade estimada 

na Cláusula – VALOR DO TERMO CONTRATUAL, pagando apenas o valor 

correspondente aos serviços comprovadamente executados e aceitos pela mesma. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DISPOSIÇÕES GERAIS  

Permanecem íntegras e inalteradas todas as demais Cláusulas, itens e condições 

estipuladas no CONTRATO original, no que não conflitarem com o presente aditamento 

nº 03. 

E, por se acharem justas e contratadas, assinam as partes o presente aditamento nº 03, 

em 02 (duas) vias de igual teor e para um só efeito, na presença das testemunhas 

abaixo. 
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Rio de Janeiro, 01 de fevereiro de 2024. 
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Contrato: 077/2023 

4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REFEIÇÃO QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O INSTITUTO GNOSIS E A 

EMPRESA RESTAURANTE NOVA RODOVIA 2007 

LTDA. 

 

O INSTITUTO GNOSIS, entidade civil de fins não econômicos, inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº 10.635.117/0001-03, com sede na Avenida das Américas, nº 3443, Bloco 2, salas 201 a 

205, Américas Corporate – Barra da Tijuca - RJ, representada na forma de seu estatuto 

na qualidade de CONTRATANTE, e de outro lado a empresa RESTAURANTE NOVA 

RODOVIA 2007 LTDA., estabelecida Estrada Prefeito Wilson Pedro Francisco, nº 208 – 

Bairro Ilha da Madeira – Itaguaí - RJ, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 09.077.954/0001-77, 

doravante denominada CONTRATADA, e  

 

Considerando a necessidade de supressão de 2 (dois) copeiros da unidade RUA Sorriso 

Aberto e a inclusão da unidade CAPSad III Antônio Carlos Mussum na lista de unidades 

da Rede de Atenção Psicossocial - RAPS. 

 

RESOLVEM firmar o presente 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO celebrado entre as partes, 

a fim de atender as necessidades do Termo de Colaboração nº 012/2023 celebrado 

com o Município do Rio de Janeiro. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

       Constitui objeto do presente Aditamento nº 04, alteração na CLÁUSULA 06- 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS e na tabela de valores da CLÁUSULA 09- PREÇOS, em 

decorrência da supressão de 2 (dois) copeiros da unidade RUA Sorriso Aberto e a 

inclusão da unidade CAPSad III Antônio Carlos Mussum na lista de unidades da 

Rede de Atenção Psicossocial - RAPS. 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA 06- DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
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Prestação de serviços de alimentação por meio do fornecimento de refeições prontas, 

envolvendo a operacionalização e o desenvolvimento de todas as atividades da 

produção e distribuição de refeição. O serviço engloba o fornecimento de gêneros e 

produtos alimentícios, estocagem, preparo, manipulação e a distribuição da refeição, 

sob responsabilidade da contratada. 

Todos os funcionários envolvidos no processo, desde a confecção, passando pelo 

transporte e incluindo os copeiros devem respeitar as boas práticas de higiene e 

manipulação de alimentos.  

Execução do Serviço: 

a) Fornecimento de mão de obra de 12 (doze) copeiros, sendo 02 (dois) para 

cada unidade a seguir: UAA Calcidis, CAPS III Manoel de Barros, CAPS Profeta 

Gentileza, Pousada, UAA Banho de Felicidade e CAPSad III Antônio Carlos 

Mussum e descrito neste contrato, que serão realizadas em plantões diurnos 

de 12 horas (12x36). 

b) A refeição fornecida deverá ser equilibrada, racional e estar em condições 

sensoriais e higiênico-sanitárias adequadas. 

c) A refeição deverá ser acondicionada em cubas metálicas (modelo Anexo I), 

onde cada preparação ocupará uma cuba (arroz, feijão, proteínas e saladas) 

que, posteriormente, serão porcionadas com auxílio dos copeiros alocados em 

balcões térmicos para distribuição, exceto para unidade UAA Banho de 

Felicidade que as refeições devem ser fornecidas em quentinhas; 

d) Preparações como saladas, desjejum ou colações, sucos, vitaminas, 

sobremesas deverão ser preparadas na unidade da contratante pelos copeiros 

plantonistas; 

e) A contratada deverá fornecer talheres metálicos (garfos, facas e colher de 

sobremesa), pratos, copos e guardanapos, em bom estado de conservação, 

bem como realizar a higienização dos mesmos e garantir o acondicionamento 

segundo as normas técnicas sanitárias vigentes; 

f) Caixas térmicas de isopor não são recomendadas para transporte das 

refeições. 

g) As cubas com alimentos quentes (modelo Anexo I), deverão ser armazenadas 

e transportadas dentro de recipientes isotérmicos em bom estado de 

conservação e limpeza. Tais recipientes deverão ter tampa fixa, trava e alça, 

com isolamento em poliuretano, que permitam ser esterilizadas, com 

termômetro externo para verificação acompanhado de mapa de temperatura 

fixado na caixa; 

h) Os gêneros alimentícios deverão ser de primeira qualidade, atendendo ao 

disposto na legislação de alimentos vigente com característica de cada 

produto (organolépticas, físico-químicas, microbiológicas, microscópicas, 

toxicológicas), estabelecida pela Agencia Nacional de Vigilância Sanitária – 

ANVISA, pelo MAPA - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e 

pelas Autoridades Sanitárias Locais para cada gênero descrito conforme tabela 

de especificação e quantidades e registro no órgão fiscalizador quando couber 

(SIM, SIE, SIF – este último preferencialmente). 

RESTAURAN
TE NOVA 
RODOVIA 
2007 
LTDA:09077
954000177

Assinado de 
forma digital por 
RESTAURANTE 
NOVA RODOVIA 
2007 
LTDA:090779540
00177 
Dados: 
2024.11.01 
11:49:18 -03'00'

marialuiza.jesuino
Novo carimbo



 

i) Quando as matérias-primas e os ingredientes não forem utilizados em sua 

totalidade, devem ser adequadamente acondicionados e identificados com, no 

mínimo, as seguintes informações: designação do produto, data de 

fracionamento e prazo de validade após a abertura ou retirada da embalagem 

original. 

j) Só serão aceitas as refeições fornecidas de acordo com as especificações 

anteriores e as que seguem exigidas abaixo:  

I) Refeições preparadas em no máximo 04 horas imediatamente 

anteriores ao consumo;  

II) Preparadas em local próprio e adequado, devidamente vistoriado 

pelos órgãos de controle.   

k) Os serviços deverão estar sob a responsabilidade técnica de um profissional 

Nutricionista, com experiência comprovada, cujas funções abrangem o 

desenvolvimento de todas as atividades técnico-administrativas, inerentes ao 

serviço de nutrição. 

l) A operacionalização, porcionamento e a distribuição refeições devem ser 

realizadas pelos copeiros da contratada. 

m) O cardápio deverá ser elaborado por profissionais nutricionistas, que 

assegurem a qualidade, quantidade, harmonia e adequação, a fim de oferecer 

uma alimentação completa, equilibrada e de acordo com as necessidades 

nutricionais dos usuários. 

n) A empresa de alimentação escolhida deverá disponibilizar em a qualquer 

tempo, em local visível, para a contratante, os funcionários e órgãos de 

controle, o Manual de Boas Práticas e os Procedimentos Operacionais Padrão 

(POP´s) próprios; 

o) A produção dos alimentos em todas as suas etapas (recepção, preparo, 

armazenamento, transporte e distribuição) deve ocorrer em condições de 

higiene e controle do binômio tempo e temperatura de forma a não favorecer 

a multiplicação microbiana e não comprometer sua qualidade higiênico-

sanitária. A temperatura do alimento deve ser monitorada durante essas 

etapas conforme a Resolução da Anvisa RDC nº. 216, de 15 de setembro de 

2004, que dispõe sobre o Regulamento Técnico de Boas Práticas para Serviços 

de Alimentação, que afirma que “o tratamento térmico deve garantir que 

todas as partes do alimento atinjam a temperatura de, no mínimo, 70ºC. 

Quando forem empregadas temperaturas inferiores, as combinações de 

tempo e temperatura deverão ser suficientes para assegurar a qualidade 

higiênico-sanitária dos alimentos. Ainda de acordo com a resolução, após 

serem submetidos à cocção, os alimentos preparados devem ser mantidos à 

temperatura superior a 60 ºC por no máximo 6 horas (no caso de alimentos 

consumidos quentes), e devem ser resfriados à 10°C, por no máximo 4 horas, 

no caso de alimentos consumidos frios. 

p) Os meios de transporte do alimento preparado devem ser higienizados, sendo 

adotadas medidas a fim de garantir a ausência de vetores e pragas urbanas. 

Os veículos devem ser dotados de cobertura para proteção da carga, não 
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devendo transportar outras cargas que comprometam a qualidade higiênico-

sanitária do alimento preparado.  

q) Para exposição ao consumo do alimento preparado nas cubas deverão ser 

tomados os devidos cuidados conforme previstos nas normas vigentes: 

1 - Os manipuladores devem adotar procedimentos que minimizem o risco de 

contaminação dos alimentos preparados por meio da antissepsia das mãos e pelo uso 

de utensílios ou luvas descartáveis. 

2 - Os equipamentos necessários à exposição ou distribuição de alimentos preparados 

sob temperaturas controladas, devem ser devidamente dimensionados, e estar em 

adequado estado de higiene, conservação e funcionamento. A temperatura desses 

equipamentos deve ser regularmente monitorada através de mapas de controle de 

temperatura. 

 

Unidades: 

 

REDE DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL 

    

UNIDADE ENDEREÇO 

HORÁRIO 
FUNCIONAMENTO 

UAA CACILDIS Rua Sampaio Corrêa, 103A 24h 

CAPS III MANOEL DE BARROS 
R. Nossa Sra. dos 
Remédios, s/n - Taquara, 
RJ, 20211-110 

24h 

CAPS PROFETA GENTILEZA 
Estr. de Inhoaíba, 849 - 
Inhoaíba, Rio de Janeiro - 
RJ, 23063-010 

24h 

POUSADA  
Estrada Rodrigues Caldas. 
3400 - Taquara - Rio de 
Janeiro - RJ 

24h 

RUA 
SORRISO 
ABERTO 

UAA BANHO DE 
FELICIDADE 

Núcleo Teixeira Brandão, 
colônia - Taquara - 
Jacarepaguá, Rio de Janeiro 
- RJ, 22713-375 

24h 

UAA LIBERADEDE PLENA 

Núcleo Teixeira Brandão, 
colônia - Taquara - 
Jacarepaguá, Rio de Janeiro 
- RJ, 22713-375 

24h 

UAA ELOS DA RAÇA 

Núcleo Teixeira Brandão, 
colônia - Taquara - 
Jacarepaguá, Rio de Janeiro 

- RJ, 22713-375 

24h 
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CAPSAD III ANTÔNIO CARLOS 
MUSSUM 

R. Sampaio Corrêa, 103 - 
Jacarepaguá, Rio de Janeiro 
- RJ, 22713-560 

24h 

 

 

Distribuição: as refeições deverão ser distribuídas em cada unidade da seguinte 

forma:  05 (cinco) refeições diárias: desjejum, almoço, lanche, jantar e ceia, servidas 

somente aos usuários, conforme abaixo: 

UNIDADE Refeição SEGUNDA TERÇA QUARTA QUINTA SEXTA SÁBADO DOMINGO 

CAPS III 
MANOEL 

DE 
BARROS 

DESJEJUM 13 13 13 13 13 13 13 

ALMOÇO 25 25 25 25 25 25 25 

LANCHE 13 13 13 13 13 13 13 

JANTAR  13 13 13 13 13 13 13 

CEIA 10 10 10 10 10 10 10 

         

UNIDADE Refeição SEGUNDA TERÇA QUARTA QUINTA SEXTA SÁBADO DOMINGO 

CAPS 
PROFETA 

GENTILEZA 

DESJEJUM 30 30 30 30 30 30 30 

ALMOÇO 30 30 30 30 30 30 30 

LANCHE 13 13 13 13 13 13 13 

JANTAR  8 8 8 8 8 8 8 

CEIA 6 6 6 6 6 6 6 

         

UNIDADE Refeição SEGUNDA TERÇA QUARTA QUINTA SEXTA SÁBADO DOMINGO 

UAA 
CACILDIS 

DESJEJUM 16 16 16 16 16 16 16 

ALMOÇO 16 16 16 16 16 16 16 

LANCHE 16 16 16 16 16 16 16 

JANTAR  12 12 12 12 12 12 12 

CEIA 10 10 10 10 10 10 10 

  

         

UNIDADE Refeição SEGUNDA TERÇA QUARTA QUINTA SEXTA SÁBADO DOMINGO 

POUSADA 

DESJEJUM       10 10 10 10 

ALMOÇO       10 10 10 10 

LANCHE       10 10 10 10 

JANTAR        0 0 0 0 

CEIA       0 0 0 0 

  

         

UNIDADE Refeição SEGUNDA TERÇA QUARTA QUINTA SEXTA SÁBADO DOMINGO 

RUA 
SORRISO 
ABERTO 

DESJEJUM 160 160 160 160 160 160 160 

ALMOÇO 160 160 160 160 160 160 160 
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JANTAR  160 160 160 160 160 160 160 

KIT 
LANCHE 8 8 8 8 8 8 8 

  

         

       

         

UNIDADE Refeição SEGUNDA TERÇA QUARTA QUINTA SEXTA SÁBADO DOMINGO 

CAPSAD 
III 

ANTÔNIO 
CARLOS 
MUSSUM 

DESJEJUM 25 25 25 25 25 25 15 

ALMOÇO 35 35 35 35 35 35 15 

LANCHE 30 30 30 30 30 25 20 

JANTAR  10 10 10 10 10 10 10 

CEIA 10 10 10 10 10 10 10 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA 09- PREÇOS 

O INSTITUTO GNOSIS pagará à CONTRATADA, mensalmente, pelos serviços objeto 

deste TERMO CONTRATUAL, através da apresentação de relatório com os dados do 

serviço executado, conforme cláusula de execução do serviço, validado pelas 

Unidades e de acordo com os valores unitários das refeições e do valor mensal das 

copeiras: 

 

REFEIÇÕES DIÁRIAS 

Desjejum R$ 6,18 

Almoço R$ 16,13 

Lanche R$ 5,42 

Jantar  R$ 16,13 

Ceia R$ 4,59 

Kit lanche 8,10 

 

 

§1º - Estão incluídos no preço acima, todos os tributos, inclusive Imposto Sobre 

Serviços e Imposto de Renda, encargos e obrigações sociais, trabalhistas e 

previdenciárias, lucros, fretes e demais despesas incidentes, enfim, todos os custos 
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necessários para a perfeita execução dos serviços, assim que nada mais poderá ser 

cobrado da CONTRATANTE. 

§2º - O Instituto Gnosis não se obriga a efetuar pagamentos na totalidade estimada 

na Cláusula – VALOR DO TERMO CONTRATUAL, pagando apenas o valor 

correspondente aos serviços comprovadamente executados e aceitos pela mesma. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DISPOSIÇÕES GERAIS  

Permanecem íntegras e inalteradas todas as demais Cláusulas, itens e condições 

estipuladas no CONTRATO original, no que não conflitarem com o presente aditamento 

nº 04. 

E, por se acharem justas e contratadas, assinam as partes o presente aditamento nº 03, 

em 02 (duas) vias de igual teor e para um só efeito, na presença das testemunhas 

abaixo. 

 

Rio de Janeiro, 01 de agosto de 2024. 
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Contrato: 077/2023 

5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REFEIÇÃO QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O INSTITUTO GNOSIS E A 

EMPRESA RESTAURANTE NOVA RODOVIA 2007 

LTDA. 

 

O INSTITUTO GNOSIS, entidade civil de fins não econômicos, inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº 10.635.117/0001-03, com sede na Avenida das Américas, nº 3443, Bloco 2, salas 201 a 

205, Américas Corporate – Barra da Tijuca - RJ, representada na forma de seu estatuto 

na qualidade de CONTRATANTE, e de outro lado a empresa RESTAURANTE NOVA 

RODOVIA 2007 LTDA., estabelecida Estrada Prefeito Wilson Pedro Francisco, nº 208 – 

Bairro Ilha da Madeira – Itaguaí - RJ, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 09.077.954/0001-77, 

doravante denominada CONTRATADA, e  

 

Considerando a necessidade da inclusão da unidade CAPSi Mafalda na lista de 

unidades da Rede de Atenção Psicossocial - RAPS. 

 

RESOLVEM firmar o presente 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO celebrado entre as partes, 

a fim de atender as necessidades do Termo de Colaboração nº 012/2023 celebrado 

com o Município do Rio de Janeiro. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

       Constitui objeto do presente Aditamento nº 05, alteração na CLÁUSULA 06- 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS e na tabela de valores da CLÁUSULA 09- PREÇOS, em 

decorrência da da inclusão da unidade CAPSi Mafalda na lista de unidades da 

Rede de Atenção Psicossocial - RAPS. 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA 06- DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

Prestação de serviços de alimentação por meio do fornecimento de refeições prontas, 

envolvendo a operacionalização e o desenvolvimento de todas as atividades da 

produção e distribuição de refeição. O serviço engloba o fornecimento de gêneros e 
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produtos alimentícios, estocagem, preparo, manipulação e a distribuição da refeição, 

sob responsabilidade da contratada. 

Todos os funcionários envolvidos no processo, desde a confecção, passando pelo 

transporte e incluindo os copeiros devem respeitar as boas práticas de higiene e 

manipulação de alimentos.  

Execução do Serviço: 

a) Fornecimento de mão de obra de 12 (doze) copeiros, sendo 02 (dois) para 

cada unidade a seguir: UAA Calcidis, CAPS III Manoel de Barros, CAPS Profeta 

Gentileza, Pousada, UAA Banho de Felicidade e CAPSad III Antônio Carlos 

Mussum e descrito neste contrato, que serão realizadas em plantões diurnos 

de 12 horas (12x36). 

b) A refeição fornecida deverá ser equilibrada, racional e estar em condições 

sensoriais e higiênico-sanitárias adequadas. 

c) A refeição deverá ser acondicionada em cubas metálicas (modelo Anexo I), 

onde cada preparação ocupará uma cuba (arroz, feijão, proteínas e saladas) 

que, posteriormente, serão porcionadas com auxílio dos copeiros alocados em 

balcões térmicos para distribuição, exceto para unidade UAA Banho de 

Felicidade que as refeições devem ser fornecidas em quentinhas; 

d) Preparações como saladas, desjejum ou colações, sucos, vitaminas, 

sobremesas deverão ser preparadas na unidade da contratante pelos copeiros 

plantonistas; 

e) A contratada deverá fornecer talheres metálicos (garfos, facas e colher de 

sobremesa), pratos, copos e guardanapos, em bom estado de conservação, 

bem como realizar a higienização dos mesmos e garantir o acondicionamento 

segundo as normas técnicas sanitárias vigentes; 

f) Caixas térmicas de isopor não são recomendadas para transporte das 

refeições. 

g) As cubas com alimentos quentes (modelo Anexo I), deverão ser armazenadas 

e transportadas dentro de recipientes isotérmicos em bom estado de 

conservação e limpeza. Tais recipientes deverão ter tampa fixa, trava e alça, 

com isolamento em poliuretano, que permitam ser esterilizadas, com 

termômetro externo para verificação acompanhado de mapa de temperatura 

fixado na caixa; 

h) Os gêneros alimentícios deverão ser de primeira qualidade, atendendo ao 

disposto na legislação de alimentos vigente com característica de cada 

produto (organolépticas, físico-químicas, microbiológicas, microscópicas, 

toxicológicas), estabelecida pela Agencia Nacional de Vigilância Sanitária – 

ANVISA, pelo MAPA - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e 

pelas Autoridades Sanitárias Locais para cada gênero descrito conforme tabela 

de especificação e quantidades e registro no órgão fiscalizador quando couber 

(SIM, SIE, SIF – este último preferencialmente). 

i) Quando as matérias-primas e os ingredientes não forem utilizados em sua 

totalidade, devem ser adequadamente acondicionados e identificados com, no 
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mínimo, as seguintes informações: designação do produto, data de 

fracionamento e prazo de validade após a abertura ou retirada da embalagem 

original. 

j) Só serão aceitas as refeições fornecidas de acordo com as especificações 

anteriores e as que seguem exigidas abaixo:  

I) Refeições preparadas em no máximo 04 horas imediatamente 

anteriores ao consumo;  

II) Preparadas em local próprio e adequado, devidamente vistoriado 

pelos órgãos de controle.   

k) Os serviços deverão estar sob a responsabilidade técnica de um profissional 

Nutricionista, com experiência comprovada, cujas funções abrangem o 

desenvolvimento de todas as atividades técnico-administrativas, inerentes ao 

serviço de nutrição. 

l) A operacionalização, porcionamento e a distribuição refeições devem ser 

realizadas pelos copeiros da contratada. 

m) O cardápio deverá ser elaborado por profissionais nutricionistas, que 

assegurem a qualidade, quantidade, harmonia e adequação, a fim de oferecer 

uma alimentação completa, equilibrada e de acordo com as necessidades 

nutricionais dos usuários. 

n) A empresa de alimentação escolhida deverá disponibilizar em a qualquer 

tempo, em local visível, para a contratante, os funcionários e órgãos de 

controle, o Manual de Boas Práticas e os Procedimentos Operacionais Padrão 

(POP´s) próprios; 

o) A produção dos alimentos em todas as suas etapas (recepção, preparo, 

armazenamento, transporte e distribuição) deve ocorrer em condições de 

higiene e controle do binômio tempo e temperatura de forma a não favorecer 

a multiplicação microbiana e não comprometer sua qualidade higiênico-

sanitária. A temperatura do alimento deve ser monitorada durante essas 

etapas conforme a Resolução da Anvisa RDC nº. 216, de 15 de setembro de 

2004, que dispõe sobre o Regulamento Técnico de Boas Práticas para Serviços 

de Alimentação, que afirma que “o tratamento térmico deve garantir que 

todas as partes do alimento atinjam a temperatura de, no mínimo, 70ºC. 

Quando forem empregadas temperaturas inferiores, as combinações de 

tempo e temperatura deverão ser suficientes para assegurar a qualidade 

higiênico-sanitária dos alimentos. Ainda de acordo com a resolução, após 

serem submetidos à cocção, os alimentos preparados devem ser mantidos à 

temperatura superior a 60 ºC por no máximo 6 horas (no caso de alimentos 

consumidos quentes), e devem ser resfriados à 10°C, por no máximo 4 horas, 

no caso de alimentos consumidos frios. 

p) Os meios de transporte do alimento preparado devem ser higienizados, sendo 

adotadas medidas a fim de garantir a ausência de vetores e pragas urbanas. 

Os veículos devem ser dotados de cobertura para proteção da carga, não 

devendo transportar outras cargas que comprometam a qualidade higiênico-

sanitária do alimento preparado.  
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q) Para exposição ao consumo do alimento preparado nas cubas deverão ser 

tomados os devidos cuidados conforme previstos nas normas vigentes: 

1 - Os manipuladores devem adotar procedimentos que minimizem o risco de 

contaminação dos alimentos preparados por meio da antissepsia das mãos e pelo uso 

de utensílios ou luvas descartáveis. 

2 - Os equipamentos necessários à exposição ou distribuição de alimentos preparados 

sob temperaturas controladas, devem ser devidamente dimensionados, e estar em 

adequado estado de higiene, conservação e funcionamento. A temperatura desses 

equipamentos deve ser regularmente monitorada através de mapas de controle de 

temperatura. 

 

Unidades: 

REDE DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL 

    

UNIDADE ENDEREÇO 

HORÁRIO 
FUNCIONAMENTO 

UAA CACILDIS Rua Sampaio Corrêa, 103A 24h 

CAPS III MANOEL DE BARROS 
R. Nossa Sra. dos 
Remédios, s/n - Taquara, 
RJ, 20211-110 

24h 

CAPS PROFETA GENTILEZA 
Estr. de Inhoaíba, 849 - 
Inhoaíba, Rio de Janeiro - 
RJ, 23063-010 

24h 

POUSADA  
Estrada Rodrigues Caldas. 
3400 - Taquara - Rio de 
Janeiro - RJ 

24h 

RUA 
SORRISO 
ABERTO 

UAA BANHO DE 
FELICIDADE 

Núcleo Teixeira Brandão, 
colônia - Taquara - 
Jacarepaguá, Rio de Janeiro 
- RJ, 22713-375 

24h 

UAA LIBERADEDE PLENA 

Núcleo Teixeira Brandão, 
colônia - Taquara - 
Jacarepaguá, Rio de Janeiro 
- RJ, 22713-375 

24h 

UAA ELOS DA RAÇA 

Núcleo Teixeira Brandão, 
colônia - Taquara - 
Jacarepaguá, Rio de Janeiro 
- RJ, 22713-375 

24h 

CAPSAD III ANTÔNIO CARLOS 
MUSSUM 

R. Sampaio Corrêa, 103 - 
Jacarepaguá, Rio de Janeiro 
- RJ, 22713-560 

24h 
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CAPSi MAFALDA 
R. Álvaro Alberto, 601/sala 
218 - Santa Cruz, Rio de 
Janeiro - RJ, 23550-000 

8h às 17h 

 

Distribuição: as refeições deverão ser distribuídas em cada unidade da seguinte 

forma:  05 (cinco) refeições diárias: desjejum, almoço, lanche, jantar e ceia, servidas 

somente aos usuários, conforme abaixo: 

UNIDADE Refeição SEGUNDA TERÇA QUARTA QUINTA SEXTA SÁBADO DOMINGO 

CAPS III 
MANOEL 

DE 
BARROS 

DESJEJUM 13 13 13 13 13 13 13 

ALMOÇO 25 25 25 25 25 25 25 

LANCHE 13 13 13 13 13 13 13 

JANTAR  13 13 13 13 13 13 13 

CEIA 10 10 10 10 10 10 10 

         

UNIDADE Refeição SEGUNDA TERÇA QUARTA QUINTA SEXTA SÁBADO DOMINGO 

CAPS 
PROFETA 

GENTILEZA 

DESJEJUM 30 30 30 30 30 30 30 

ALMOÇO 30 30 30 30 30 30 30 

LANCHE 13 13 13 13 13 13 13 

JANTAR  8 8 8 8 8 8 8 

CEIA 6 6 6 6 6 6 6 

         

UNIDADE Refeição SEGUNDA TERÇA QUARTA QUINTA SEXTA SÁBADO DOMINGO 

UAA 
CACILDIS 

DESJEJUM 16 16 16 16 16 16 16 

ALMOÇO 16 16 16 16 16 16 16 

LANCHE 16 16 16 16 16 16 16 

JANTAR  12 12 12 12 12 12 12 

CEIA 10 10 10 10 10 10 10 

  

         

UNIDADE Refeição SEGUNDA TERÇA QUARTA QUINTA SEXTA SÁBADO DOMINGO 

POUSADA 

DESJEJUM       10 10 10 10 

ALMOÇO       10 10 10 10 

LANCHE       10 10 10 10 

JANTAR        0 0 0 0 

CEIA       0 0 0 0 

  

         

UNIDADE Refeição SEGUNDA TERÇA QUARTA QUINTA SEXTA SÁBADO DOMINGO 

RUA 
SORRISO 
ABERTO 

DESJEJUM 160 160 160 160 160 160 160 

ALMOÇO 160 160 160 160 160 160 160 

JANTAR  160 160 160 160 160 160 160 

KIT 
LANCHE 8 8 8 8 8 8 8 
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UNIDADE Refeição SEGUNDA TERÇA QUARTA QUINTA SEXTA SÁBADO DOMINGO 

CAPSAD 
III 

ANTÔNIO 
CARLOS 
MUSSUM 

DESJEJUM 25 25 25 25 25 25 15 

ALMOÇO 35 35 35 35 35 35 15 

LANCHE 30 30 30 30 30 25 20 

JANTAR  10 10 10 10 10 10 10 

CEIA 10 10 10 10 10 10 10 
 

UNIDADE Refeição SEGUNDA TERÇA QUARTA QUINTA SEXTA SÁBADO DOMINGO 

CAPSi 
MAFALDA 

DESJEJUM 8   8 8 8     

ALMOÇO 0   0 0 0     

LANCHE 8   8 8 8     

JANTAR  0   0 0 0     

CEIA 0   0 0 0     

 

CLÁUSULA TERCEIRA – ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA 09- PREÇOS 

O INSTITUTO GNOSIS pagará à CONTRATADA, mensalmente, pelos serviços objeto 

deste TERMO CONTRATUAL, através da apresentação de relatório com os dados do 

serviço executado, conforme cláusula de execução do serviço, validado pelas 

Unidades e de acordo com os valores unitários das refeições e do valor mensal das 

copeiras: 
 

REFEIÇÕES DIÁRIAS 

Desjejum R$ 6,18 

Almoço R$ 16,13 

Lanche R$ 5,42 

Jantar  R$ 16,13 

Ceia R$ 4,59 

Kit lanche 8,10 
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§1º - Estão incluídos no preço acima, todos os tributos, inclusive Imposto Sobre 

Serviços e Imposto de Renda, encargos e obrigações sociais, trabalhistas e 

previdenciárias, lucros, fretes e demais despesas incidentes, enfim, todos os custos 

necessários para a perfeita execução dos serviços, assim que nada mais poderá ser 

cobrado da CONTRATANTE. 

§2º - O Instituto Gnosis não se obriga a efetuar pagamentos na totalidade estimada 

na Cláusula – VALOR DO TERMO CONTRATUAL, pagando apenas o valor 

correspondente aos serviços comprovadamente executados e aceitos pela mesma. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DISPOSIÇÕES GERAIS  

Permanecem íntegras e inalteradas todas as demais Cláusulas, itens e condições 

estipuladas no CONTRATO original, no que não conflitarem com o presente aditamento 

nº 05. 

E, por se acharem justas e contratadas, assinam as partes o presente aditamento nº 05, 

em 02 (duas) vias de igual teor e para um só efeito, na presença das testemunhas 

abaixo. 

 

Rio de Janeiro, 11 de setembro de 2024. 
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Contrato: 077/2023 

6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE REFEIÇÃO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O INSTITUTO GNOSIS E A EMPRESA 

RESTAURANTE NOVA RODOVIA 2007 LTDA. 

 

O INSTITUTO GNOSIS, entidade civil de fins não econômicos, inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº 10.635.117/0001-03, com sede na Avenida das Américas, nº 3443, Bloco 2, salas 201 a 

205, Américas Corporate – Barra da Tijuca - RJ, representada na forma de seu estatuto 

na qualidade de CONTRATANTE, e de outro lado a empresa RESTAURANTE NOVA 

RODOVIA 2007 LTDA., estabelecida Estrada Prefeito Wilson Pedro Francisco, nº 208 – 

Bairro Ilha da Madeira – Itaguaí - RJ, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 09.077.954/0001-77, 

doravante denominada CONTRATADA, e  

 

Considerando a necessidade da inclusão da unidade CAPS ad II Júlio César na lista de 

unidades da Rede de Atenção Psicossocial - RAPS. 

 

RESOLVEM firmar o presente 6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO celebrado entre as partes, 

a fim de atender as necessidades do Termo de Colaboração nº 012/2023 celebrado 

com o Município do Rio de Janeiro. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

       Constitui objeto do presente Aditamento nº 06, alteração na CLÁUSULA 06- 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS e na tabela de valores da CLÁUSULA 09- PREÇOS, em 

decorrência da inclusão da unidade CAPS ad II Júlio César na lista de unidades da 

Rede de Atenção Psicossocial - RAPS. 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA 06- DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

Prestação de serviços de alimentação por meio do fornecimento de refeições prontas, 

envolvendo a operacionalização e o desenvolvimento de todas as atividades da 

produção e distribuição de refeição. O serviço engloba o fornecimento de gêneros e 

produtos alimentícios, estocagem, preparo, manipulação e a distribuição da refeição, 

sob responsabilidade da contratada. 
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Todos os funcionários envolvidos no processo, desde a confecção, passando pelo 

transporte e incluindo os copeiros devem respeitar as boas práticas de higiene e 

manipulação de alimentos.  

Execução do Serviço: 

a) Fornecimento de mão de obra de 12 (doze) copeiros, sendo 02 (dois) para cada 

unidade a seguir: UAA Calcidis, CAPS III Manoel de Barros, CAPS Profeta 

Gentileza, Pousada, RUA Sorriso Aberto (UAA Banho de Felicidade/UAA 

Liberdade Plena), UAA Elos da Raça e CAPS ad III Antônio Carlos Mussum, que 

serão realizadas em plantões diurnos de 12 horas (12x36). 

b) Fornecimento de 01 (um)copeiro, para a unidade CAPS ad II Júlio César, sendo 

diarista. 

c) A refeição fornecida deverá ser equilibrada, racional e estar em condições 

sensoriais e higiênico-sanitárias adequadas. 

d) A refeição deverá ser acondicionada em cubas metálicas (modelo Anexo I), 

onde cada preparação ocupará uma cuba (arroz, feijão, proteínas e saladas) 

que, posteriormente, serão porcionadas com auxílio dos copeiros alocados em 

balcões térmicos para distribuição, exceto para as unidades RUA Sorriso Aberto 

(UAA Banho de Felicidade/UAA Liberdade Plena) e UAA Elos da Raça, que as 

refeições devem ser fornecidas em quentinhas. 

e) Preparações como saladas, desjejum ou colações, sucos, vitaminas, sobremesas 

deverão ser preparadas na unidade da contratante pelos copeiros plantonistas; 

f) A contratada deverá fornecer talheres (garfos, facas e colher de sobremesa), 

pratos, copos e guardanapos, em bom estado de conservação, bem como 

realizar a higienização dos mesmos e garantir o acondicionamento segundo as 

normas técnicas sanitárias vigentes; 

g) Caixas térmicas de isopor não são recomendadas para transporte das refeições. 

h) As cubas com alimentos quentes (modelo Anexo I), deverão ser armazenadas e 

transportadas dentro de recipientes isotérmicos em bom estado de 

conservação e limpeza. Tais recipientes deverão ter tampa fixa, trava e alça, 

com isolamento em poliuretano, que permitam ser esterilizadas, com 

termômetro externo para verificação acompanhado de mapa de temperatura 

fixado na caixa; 

i) Os gêneros alimentícios deverão ser de primeira qualidade, atendendo ao 

disposto na legislação de alimentos vigente com característica de cada 

produto (organolépticas, físico-químicas, microbiológicas, microscópicas, 

toxicológicas), estabelecida pela Agencia Nacional de Vigilância Sanitária – 

ANVISA, pelo MAPA - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e pelas 

Autoridades Sanitárias Locais para cada gênero descrito conforme tabela de 

especificação e quantidades e registro no órgão fiscalizador quando couber 

(SIM, SIE, SIF – este último preferencialmente). 

j) Quando as matérias-primas e os ingredientes não forem utilizados em sua 

totalidade, devem ser adequadamente acondicionados e identificados com, 

no mínimo, as seguintes informações: designação do produto, data de 
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fracionamento e prazo de validade após a abertura ou retirada da embalagem 

original. 

k) Só serão aceitas as refeições fornecidas de acordo com as especificações 

anteriores e as que seguem exigidas abaixo:  

I) Refeições preparadas em no máximo 04 horas imediatamente 

anteriores ao consumo;  

II) Preparadas em local próprio e adequado, devidamente vistoriado 

pelos órgãos de controle.   

l) Os serviços deverão estar sob a responsabilidade técnica de um profissional 

Nutricionista, com experiência comprovada, cujas funções abrangem o 

desenvolvimento de todas as atividades técnico-administrativas, inerentes ao 

serviço de nutrição. 

m) A operacionalização, porcionamento e a distribuição refeições devem ser 

realizadas pelos copeiros da contratada. 

n) O cardápio deverá ser elaborado por profissionais nutricionistas, que assegurem 

a qualidade, quantidade, harmonia e adequação, a fim de oferecer uma 

alimentação completa, equilibrada e de acordo com as necessidades 

nutricionais dos usuários. 

o) A empresa de alimentação escolhida deverá disponibilizar em a qualquer 

tempo, em local visível, para a contratante, os funcionários e órgãos de controle, 

o Manual de Boas Práticas e os Procedimentos Operacionais Padrão (POP´s) 

próprios; 

p) A produção dos alimentos em todas as suas etapas (recepção, preparo, 

armazenamento, transporte e distribuição) deve ocorrer em condições de 

higiene e controle do binômio tempo e temperatura de forma a não favorecer 

a multiplicação microbiana e não comprometer sua qualidade higiênico-

sanitária. A temperatura do alimento deve ser monitorada durante essas etapas 

conforme a Resolução da Anvisa RDC nº. 216, de 15 de setembro de 2004, que 

dispõe sobre o Regulamento Técnico de Boas Práticas para Serviços de 

Alimentação, que afirma que “o tratamento térmico deve garantir que todas as 

partes do alimento atinjam a temperatura de, no mínimo, 70ºC. Quando forem 

empregadas temperaturas inferiores, as combinações de tempo e temperatura 

deverão ser suficientes para assegurar a qualidade higiênico-sanitária dos 

alimentos. Ainda de acordo com a resolução, após serem submetidos à cocção, 

os alimentos preparados devem ser mantidos à temperatura superior a 60 ºC por 

no máximo 6 horas (no caso de alimentos consumidos quentes), e devem ser 

resfriados à 10°C, por no máximo 4 horas, no caso de alimentos consumidos frios. 

q) Os meios de transporte do alimento preparado devem ser higienizados, sendo 

adotadas medidas a fim de garantir a ausência de vetores e pragas urbanas. 

Os veículos devem ser dotados de cobertura para proteção da carga, não 

devendo transportar outras cargas que comprometam a qualidade higiênico-

sanitária do alimento preparado.  

r) Para exposição ao consumo do alimento preparado nas cubas deverão ser 

tomados os devidos cuidados conforme previstos nas normas vigentes: 
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1 - Os manipuladores devem adotar procedimentos que minimizem o risco de 

contaminação dos alimentos preparados por meio da antissepsia das mãos e pelo uso 

de utensílios ou luvas descartáveis. 

2 - Os equipamentos necessários à exposição ou distribuição de alimentos preparados 

sob temperaturas controladas, devem ser devidamente dimensionados, e estar em 

adequado estado de higiene, conservação e funcionamento. A temperatura desses 

equipamentos deve ser regularmente monitorada através de mapas de controle de 

temperatura. 

 

Unidades:  

 

REDE DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL 

   

UNIDADE ENDEREÇO 
HORÁRIO 

FUNCIONAMENTO 

UAA CACILDIS Rua Sampaio Corrêa, 103A 24h 

CAPS III MANOEL DE 
BARROS 

R. Nossa Sra., dos Remédios, s/n - 
Taquara, RJ, 20211-110 

24h 

CAPS PROFETA GENTILEZA 
Estr. de Inhoaíba, 849 - Inhoaíba, Rio de 
Janeiro - RJ, 23063-010 

24h 

POUSADA  
Estrada Rodrigues Caldas. 3400 - 
Taquara - Rio de Janeiro - RJ 

24h 

RUA SORRISO ABERTO  

Núcleo Teixeira Brandão, colônia - 
Taquara - Jacarepaguá, Rio de Janeiro - 
RJ, 22713-375 

24h 

Núcleo Teixeira Brandão, colônia - 
Taquara - Jacarepaguá, Rio de Janeiro - 
RJ, 22713-375 

24h 

UAA ELOS DA RAÇA 

Núcleo Teixeira Brandão, colônia - 
Taquara - Jacarepaguá, Rio de Janeiro - 
RJ, 22713-375 próximo a "Trilha da 
colônia" 

24h 

CAPSAD III ANTÔNIO 
CARLOS MUSSUM 

R. Sampaio Corrêa, 103 - Jacarepaguá, 
Rio de Janeiro - RJ, 22713-560 

24h 

CAPSi MAFALDA 

R. Álvaro Alberto, 601/sala 218 - Santa 
Cruz, Rio de Janeiro - RJ, 23550-000 
Anexo antigo Pólo da Dengue - entrada 
pela Policlínica Lincoln de Freitas Filho 

8h às 17h 

CAPS ad II JÚLIO CÉSAR 
R. Severiano, das Chagas, 196 - Santa 
Cruz, Rio de Janeiro - RJ, 23510-045 

8h às 17h 

 

Distribuição: as refeições deverão ser distribuídas em cada unidade da seguinte forma:  

05 (cinco) refeições diárias: desjejum, almoço, lanche, jantar e ceia, servidas somente 

aos usuários, conforme abaixo: 

 

UNIDADE Refeição SEGUNDA TERÇA QUARTA QUINTA SEXTA SÁBADO DOMINGO 
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CAPS III 
MANOEL 

DE 
BARROS 

DESJEJUM 13 13 13 13 13 13 13 

ALMOÇO 25 25 25 25 25 25 25 

LANCHE 13 13 13 13 13 13 13 

JANTAR  13 13 13 13 13 13 13 

CEIA 10 10 10 10 10 10 10 

         

UNIDADE Refeição SEGUNDA TERÇA QUARTA QUINTA SEXTA SÁBADO DOMINGO 

CAPS 
PROFETA 

GENTILEZA 

DESJEJUM 30 30 30 30 30 30 30 

ALMOÇO 30 30 30 30 30 30 30 

LANCHE 13 13 13 13 13 13 13 

JANTAR  8 8 8 8 8 8 8 

CEIA 6 6 6 6 6 6 6 

         

UNIDADE Refeição SEGUNDA TERÇA QUARTA QUINTA SEXTA SÁBADO DOMINGO 

UAA 
CACILDIS 

DESJEJUM 21 21 21 21 21 21 21 

ALMOÇO 21 21 21 21 21 21 21 

LANCHE 16 16 16 16 16 16 16 

JANTAR  15 15 15 15 15 15 15 

CEIA 15 15 15 15 15 15 15 

  

         

UNIDADE Refeição SEGUNDA TERÇA QUARTA QUINTA SEXTA SÁBADO DOMINGO 

POUSADA 

DESJEJUM       10 10 10 10 

ALMOÇO       10 10 10 10 

LANCHE       10 10 10 10 

JANTAR        0 0 0 0 

CEIA       0 0 0 0 

  

         

UNIDADE Refeição SEGUNDA TERÇA QUARTA QUINTA SEXTA SÁBADO DOMINGO 

RUA 
SORRISO 
ABERTO 

DESJEJUM 300 300 300 300 300 300 300 

ALMOÇO 300 300 300 300 300 300 300 

JANTAR  300 300 300 300 300 300 300 

KIT 
LANCHE 28 28 28 28 28 28 28 

  

         
 
 
         

UNIDADE Refeição SEGUNDA TERÇA QUARTA QUINTA SEXTA SÁBADO DOMINGO 

UAA 
ELOS DA 

RAÇA 

DESJEJUM 100 100 100 100 100 100 100 

ALMOÇO 100 100 100 100 100 100 100 

JANTAR  100 100 100 100 100 100 100 

KIT LANCHE 20 20 20 20 20 20 20 
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UNIDADE Refeição SEGUNDA TERÇA QUARTA QUINTA SEXTA SÁBADO DOMINGO 

CAPSAD 
III 

ANTÔNIO 
CARLOS 
MUSSUM 

DESJEJUM 25 25 25 25 25 25 15 

ALMOÇO 35 35 35 35 35 35 15 

LANCHE 30 30 30 30 30 25 20 

JANTAR  10 10 10 10 10 10 10 

CEIA 10 10 10 10 10 10 10 
 

UNIDADE Refeição SEGUNDA TERÇA QUARTA QUINTA SEXTA 

CAPSi 
MAFALDA 

DESJEJUM 8   8 8 8 

ALMOÇO 0   0 0 0 

LANCHE 8   8 8 8 

JANTAR  0   0 0 0 

CEIA 0   0 0 0 

 

UNIDADE Refeição SEGUNDA TERÇA QUARTA QUINTA SEXTA 

CAPS ad 
II Júlio 
César 

DESJEJUM 23 23 23 23 23 

ALMOÇO 33 33 33 33 33 

LANCHE 18 N/A 18 18 18 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA 09- PREÇOS 

O INSTITUTO GNOSIS pagará à CONTRATADA, mensalmente, pelos serviços objeto deste 

TERMO CONTRATUAL, através da apresentação de relatório com os dados do serviço 

executado, conforme cláusula de execução do serviço, validado pelas Unidades e de 

acordo com os valores unitários das refeições e do valor mensal das copeiras: 
 

REFEIÇÕES DIÁRIAS 

Desjejum R$ 6,18 

Almoço R$ 16,13 

Lanche R$ 5,42 

Jantar  R$ 16,13 

Ceia R$ 4,59 

Kit lanche R$ 8,10 

 

§1º - Estão incluídos no preço acima, todos os tributos, inclusive Imposto Sobre Serviços 

e Imposto de Renda, encargos e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias, 

lucros, fretes e demais despesas incidentes, enfim, todos os custos necessários para a 

perfeita execução dos serviços, assim que nada mais poderá ser cobrado da 

CONTRATANTE. 
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§2º - O Instituto Gnosis não se obriga a efetuar pagamentos na totalidade estimada na 

Cláusula – VALOR DO TERMO CONTRATUAL, pagando apenas o valor correspondente 

aos serviços comprovadamente executados e aceitos pela mesma. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DISPOSIÇÕES GERAIS  

Permanecem íntegras e inalteradas todas as demais Cláusulas, itens e condições 

estipuladas no CONTRATO original, no que não conflitarem com o presente aditamento 

nº 06. 

E, por se acharem justas e contratadas, assinam as partes o presente aditamento nº 06, 

em 02 (duas) vias de igual teor e para um só efeito, na presença das testemunhas 

abaixo. 

 

Rio de Janeiro, 01 de outubro de 2024. 
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Contrato: 077/2023 

7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE REFEIÇÃO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O INSTITUTO GNOSIS E A EMPRESA 

RESTAURANTE NOVA RODOVIA 2007 LTDA. 

 

O INSTITUTO GNOSIS, entidade civil de fins não econômicos, inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº 10.635.117/0001-03, com sede na Avenida das Américas, nº 3443, Bloco 2, salas 201 a 

205, Américas Corporate – Barra da Tijuca - RJ, representada na forma de seu estatuto 

na qualidade de CONTRATANTE, e de outro lado a empresa RESTAURANTE NOVA 

RODOVIA 2007 LTDA., estabelecida Estrada Prefeito Wilson Pedro Francisco, nº 208 – 

Bairro Ilha da Madeira – Itaguaí - RJ, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 09.077.954/0001-77, 

doravante denominada CONTRATADA, e  

 

Considerando a necessidade da inclusão da unidade CAPS II Neusa Santos na lista de 

unidades da Rede de Atenção Psicossocial - RAPS. 

 

RESOLVEM firmar o presente 7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO celebrado entre as partes, 

a fim de atender as necessidades do Termo de Colaboração nº 012/2023 celebrado 

com o Município do Rio de Janeiro. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

       Constitui objeto do presente Aditamento nº 07, alteração na CLÁUSULA 06- 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS e na tabela de valores da CLÁUSULA 09- PREÇOS, em 

decorrência da inclusão da unidade CAPS II Neusa Santos na lista de unidades da 

Rede de Atenção Psicossocial - RAPS. 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA 06- DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

Prestação de serviços de alimentação por meio do fornecimento de refeições prontas, 

envolvendo a operacionalização e o desenvolvimento de todas as atividades da 

produção e distribuição de refeição. O serviço engloba o fornecimento de gêneros e 

produtos alimentícios, estocagem, preparo, manipulação e a distribuição da refeição, 

sob responsabilidade da contratada. 
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Todos os funcionários envolvidos no processo, desde a confecção, passando pelo 

transporte e incluindo os copeiros devem respeitar as boas práticas de higiene e 

manipulação de alimentos.  

Execução do Serviço: 

a) Fornecimento de mão de obra de 12 (doze) copeiros, sendo 02 (dois) para cada 

unidade a seguir: UAA Calcidis, CAPS III Manoel de Barros, CAPS Profeta 

Gentileza, Pousada, RUA Sorriso Aberto (UAA Banho de Felicidade/UAA 

Liberdade Plena), UAA Elos da Raça e CAPS ad III Antônio Carlos Mussum, que 

serão realizadas em plantões diurnos de 12 horas (12x36). 

b) Fornecimento de 01 (um)copeiro diarista para cada unidade a seguir: CAPS ad 

II Júlio César e CAPS II Neusa Santos. 

c) A refeição fornecida deverá ser equilibrada, racional e estar em condições 

sensoriais e higiênico-sanitárias adequadas. 

d) A refeição deverá ser acondicionada em cubas metálicas (modelo Anexo I), 

onde cada preparação ocupará uma cuba (arroz, feijão, proteínas e saladas) 

que, posteriormente, serão porcionadas com auxílio dos copeiros alocados em 

balcões térmicos para distribuição, exceto para as unidades RUA Sorriso Aberto 

(UAA Banho de Felicidade/UAA Liberdade Plena) e UAA Elos da Raça, que as 

refeições devem ser fornecidas em quentinhas. 

e) Preparações como saladas, desjejum ou colações, sucos, vitaminas, sobremesas 

deverão ser preparadas na unidade da contratante pelos copeiros plantonistas; 

f) A contratada deverá fornecer talheres (garfos, facas e colher de sobremesa), 

pratos, copos e guardanapos, em bom estado de conservação, bem como 

realizar a higienização dos mesmos e garantir o acondicionamento segundo as 

normas técnicas sanitárias vigentes; 

g) Caixas térmicas de isopor não são recomendadas para transporte das refeições. 

h) As cubas com alimentos quentes (modelo Anexo I), deverão ser armazenadas e 

transportadas dentro de recipientes isotérmicos em bom estado de 

conservação e limpeza. Tais recipientes deverão ter tampa fixa, trava e alça, 

com isolamento em poliuretano, que permitam ser esterilizadas, com 

termômetro externo para verificação acompanhado de mapa de temperatura 

fixado na caixa; 

i) Os gêneros alimentícios deverão ser de primeira qualidade, atendendo ao 

disposto na legislação de alimentos vigente com característica de cada 

produto (organolépticas, físico-químicas, microbiológicas, microscópicas, 

toxicológicas), estabelecida pela Agencia Nacional de Vigilância Sanitária – 

ANVISA, pelo MAPA - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e pelas 

Autoridades Sanitárias Locais para cada gênero descrito conforme tabela de 

especificação e quantidades e registro no órgão fiscalizador quando couber 

(SIM, SIE, SIF – este último preferencialmente). 

j) Quando as matérias-primas e os ingredientes não forem utilizados em sua 

totalidade, devem ser adequadamente acondicionados e identificados com, 

no mínimo, as seguintes informações: designação do produto, data de 
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fracionamento e prazo de validade após a abertura ou retirada da embalagem 

original. 

k) Só serão aceitas as refeições fornecidas de acordo com as especificações 

anteriores e as que seguem exigidas abaixo:  

I) Refeições preparadas em no máximo 04 horas imediatamente 

anteriores ao consumo;  

II) Preparadas em local próprio e adequado, devidamente vistoriado 

pelos órgãos de controle.   

l) Os serviços deverão estar sob a responsabilidade técnica de um profissional 

Nutricionista, com experiência comprovada, cujas funções abrangem o 

desenvolvimento de todas as atividades técnico-administrativas, inerentes ao 

serviço de nutrição. 

m) A operacionalização, porcionamento e a distribuição refeições devem ser 

realizadas pelos copeiros da contratada. 

n) O cardápio deverá ser elaborado por profissionais nutricionistas, que assegurem 

a qualidade, quantidade, harmonia e adequação, a fim de oferecer uma 

alimentação completa, equilibrada e de acordo com as necessidades 

nutricionais dos usuários. 

o) A empresa de alimentação escolhida deverá disponibilizar em a qualquer 

tempo, em local visível, para a contratante, os funcionários e órgãos de controle, 

o Manual de Boas Práticas e os Procedimentos Operacionais Padrão (POP´s) 

próprios; 

p) A produção dos alimentos em todas as suas etapas (recepção, preparo, 

armazenamento, transporte e distribuição) deve ocorrer em condições de 

higiene e controle do binômio tempo e temperatura de forma a não favorecer 

a multiplicação microbiana e não comprometer sua qualidade higiênico-

sanitária. A temperatura do alimento deve ser monitorada durante essas etapas 

conforme a Resolução da Anvisa RDC nº. 216, de 15 de setembro de 2004, que 

dispõe sobre o Regulamento Técnico de Boas Práticas para Serviços de 

Alimentação, que afirma que “o tratamento térmico deve garantir que todas as 

partes do alimento atinjam a temperatura de, no mínimo, 70ºC. Quando forem 

empregadas temperaturas inferiores, as combinações de tempo e temperatura 

deverão ser suficientes para assegurar a qualidade higiênico-sanitária dos 

alimentos. Ainda de acordo com a resolução, após serem submetidos à cocção, 

os alimentos preparados devem ser mantidos à temperatura superior a 60 ºC por 

no máximo 6 horas (no caso de alimentos consumidos quentes), e devem ser 

resfriados à 10°C, por no máximo 4 horas, no caso de alimentos consumidos frios. 

q) Os meios de transporte do alimento preparado devem ser higienizados, sendo 

adotadas medidas a fim de garantir a ausência de vetores e pragas urbanas. 

Os veículos devem ser dotados de cobertura para proteção da carga, não 

devendo transportar outras cargas que comprometam a qualidade higiênico-

sanitária do alimento preparado.  

r) Para exposição ao consumo do alimento preparado nas cubas deverão ser 

tomados os devidos cuidados conforme previstos nas normas vigentes: 
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1 - Os manipuladores devem adotar procedimentos que minimizem o risco de 

contaminação dos alimentos preparados por meio da antissepsia das mãos e pelo uso 

de utensílios ou luvas descartáveis. 

2 - Os equipamentos necessários à exposição ou distribuição de alimentos preparados 

sob temperaturas controladas, devem ser devidamente dimensionados, e estar em 

adequado estado de higiene, conservação e funcionamento. A temperatura desses 

equipamentos deve ser regularmente monitorada através de mapas de controle de 

temperatura. 

 

Unidades:  

 

REDE DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL 

   

UNIDADE ENDEREÇO 
HORÁRIO 

FUNCIONAMENTO 

UAA CACILDIS Rua Sampaio Corrêa, 103A 24h 

CAPS III MANOEL DE 
BARROS 

R. Nossa Sra., dos Remédios, s/n - 
Taquara, RJ, 20211-110 

24h 

CAPS PROFETA GENTILEZA 
Estr. de Inhoaíba, 849 - Inhoaíba, Rio de 
Janeiro - RJ, 23063-010 

24h 

POUSADA  
Estrada Rodrigues Caldas. 3400 - 
Taquara - Rio de Janeiro - RJ 

24h 

RUA SORRISO ABERTO  

Núcleo Teixeira Brandão, colônia - 
Taquara - Jacarepaguá, Rio de Janeiro - 
RJ, 22713-375 

24h 

Núcleo Teixeira Brandão, colônia - 
Taquara - Jacarepaguá, Rio de Janeiro - 
RJ, 22713-375 

24h 

UAA ELOS DA RAÇA 

Núcleo Teixeira Brandão, colônia - 
Taquara - Jacarepaguá, Rio de Janeiro - 
RJ, 22713-375 próximo a "Trilha da 
colônia" 

24h 

CAPSAD III ANTÔNIO 
CARLOS MUSSUM 

R. Sampaio Corrêa, 103 - Jacarepaguá, 
Rio de Janeiro - RJ, 22713-560 

24h 

CAPSi MAFALDA 

R. Álvaro Alberto, 601/sala 218 - Santa 
Cruz, Rio de Janeiro - RJ, 23550-000 
Anexo antigo Pólo da Dengue - entrada 
pela Policlínica Lincoln de Freitas Filho 

8h às 17h 

CAPS ad II JÚLIO CÉSAR 
R. Severiano, das Chagas, 196 - Santa 
Cruz, Rio de Janeiro - RJ, 23510-045 

8h às 17h 

CAPS II NEUSA SANTOS 
Rua Balbeck, 75 - Senador Camará, Rio 
de Janeiro - RJ 

8h às 17h 

 

Distribuição: as refeições deverão ser distribuídas em cada unidade da seguinte forma:  

05 (cinco) refeições diárias: desjejum, almoço, lanche, jantar e ceia, servidas somente 

aos usuários, conforme abaixo: 
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UNIDADE Refeição SEGUNDA TERÇA QUARTA QUINTA SEXTA SÁBADO DOMINGO 

CAPS III 
MANOEL 

DE 
BARROS 

DESJEJUM 13 13 13 13 13 13 13 

ALMOÇO 25 25 25 25 25 25 25 

LANCHE 13 13 13 13 13 13 13 

JANTAR  13 13 13 13 13 13 13 

CEIA 10 10 10 10 10 10 10 

         

UNIDADE Refeição SEGUNDA TERÇA QUARTA QUINTA SEXTA SÁBADO DOMINGO 

CAPS 
PROFETA 

GENTILEZA 

DESJEJUM 30 30 30 30 30 30 30 

ALMOÇO 30 30 30 30 30 30 30 

LANCHE 13 13 13 13 13 13 13 

JANTAR  8 8 8 8 8 8 8 

CEIA 6 6 6 6 6 6 6 

         

UNIDADE Refeição SEGUNDA TERÇA QUARTA QUINTA SEXTA SÁBADO DOMINGO 

UAA 
CACILDIS 

DESJEJUM 21 21 21 21 21 21 21 

ALMOÇO 21 21 21 21 21 21 21 

LANCHE 16 16 16 16 16 16 16 

JANTAR  15 15 15 15 15 15 15 

CEIA 15 15 15 15 15 15 15 

  

         

UNIDADE Refeição SEGUNDA TERÇA QUARTA QUINTA SEXTA SÁBADO DOMINGO 

POUSADA 

DESJEJUM       10 10 10 10 

ALMOÇO       10 10 10 10 

LANCHE       10 10 10 10 

JANTAR        0 0 0 0 

CEIA       0 0 0 0 

  

         

UNIDADE Refeição SEGUNDA TERÇA QUARTA QUINTA SEXTA SÁBADO DOMINGO 

RUA 
SORRISO 
ABERTO 

DESJEJUM 300 300 300 300 300 300 300 

ALMOÇO 300 300 300 300 300 300 300 

JANTAR  300 300 300 300 300 300 300 

KIT 
LANCHE 28 28 28 28 28 28 28 

  

         
 
 
         

UNIDADE Refeição SEGUNDA TERÇA QUARTA QUINTA SEXTA SÁBADO DOMINGO 

UAA 
ELOS DA 

RAÇA 

DESJEJUM 100 100 100 100 100 100 100 

ALMOÇO 100 100 100 100 100 100 100 

JANTAR  100 100 100 100 100 100 100 
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KIT LANCHE 20 20 20 20 20 20 20 

       

         

UNIDADE Refeição SEGUNDA TERÇA QUARTA QUINTA SEXTA SÁBADO DOMINGO 

CAPSAD 
III 

ANTÔNIO 
CARLOS 
MUSSUM 

DESJEJUM 25 25 25 25 25 25 15 

ALMOÇO 35 35 35 35 35 35 15 

LANCHE 30 30 30 30 30 25 20 

JANTAR  10 10 10 10 10 10 10 

CEIA 10 10 10 10 10 10 10 
 

UNIDADE Refeição SEGUNDA TERÇA QUARTA QUINTA SEXTA 

CAPSi 
MAFALDA 

DESJEJUM 8   8 8 8 

ALMOÇO 0   0 0 0 

LANCHE 8   8 8 8 

JANTAR  0   0 0 0 

CEIA 0   0 0 0 

 

UNIDADE Refeição SEGUNDA TERÇA QUARTA QUINTA SEXTA 

CAPS ad 
II Júlio 
César 

DESJEJUM 23 23 23 23 23 

ALMOÇO 33 33 33 33 33 

LANCHE 18 N/A 18 18 18 

 

UNIDADE Refeição SEGUNDA TERÇA QUARTA QUINTA SEXTA 

 CAPS II 
Neusa 
Santos 

DESJEJUM 25 25 10 10 10 

ALMOÇO 5 5 N/A 5 5 

LANCHE 10 10 N/A 10 10 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA 09- PREÇOS 

O INSTITUTO GNOSIS pagará à CONTRATADA, mensalmente, pelos serviços objeto deste 

TERMO CONTRATUAL, através da apresentação de relatório com os dados do serviço 

executado, conforme cláusula de execução do serviço, validado pelas Unidades e de 

acordo com os valores unitários das refeições e do valor mensal das copeiras: 
 

REFEIÇÕES DIÁRIAS 

Desjejum R$ 6,18 

Almoço R$ 16,13 

Lanche R$ 5,42 

Jantar  R$ 16,13 

Ceia R$ 4,59 

Kit lanche R$ 8,10 
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§1º - Estão incluídos no preço acima, todos os tributos, inclusive Imposto Sobre Serviços 

e Imposto de Renda, encargos e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias, 

lucros, fretes e demais despesas incidentes, enfim, todos os custos necessários para a 

perfeita execução dos serviços, assim que nada mais poderá ser cobrado da 

CONTRATANTE. 

§2º - O Instituto Gnosis não se obriga a efetuar pagamentos na totalidade estimada na 

Cláusula – VALOR DO TERMO CONTRATUAL, pagando apenas o valor correspondente 

aos serviços comprovadamente executados e aceitos pela mesma. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DISPOSIÇÕES GERAIS  

Permanecem íntegras e inalteradas todas as demais Cláusulas, itens e condições 

estipuladas no CONTRATO original, no que não conflitarem com o presente aditamento 

nº 07. 

E, por se acharem justas e contratadas, assinam as partes o presente aditamento nº 07, 

em 02 (duas) vias de igual teor e para um só efeito, na presença das testemunhas 

abaixo. 

 

Rio de Janeiro, 14 de outubro de 2024. 
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